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ORDEM DO DIA 

23ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 06 DE JULHO DE 2021 
 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s:  

 

75/2021 – O Vereador EGON KRAMBECK no uso de suas atribuições legais, REQUER após 

ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Palmeira, para que o mesmo informe o que segue: O valor total, 

dispendido pelo Município de Palmeira, para a implementação e estruturação do Parque 

Energético Cidade Clima, criado pela Lei 4.339 de 19/04/2017; Em caso positivo, fornecer a 

discriminação detalhada desses valores; Quem foram as pessoas, em nome da administração 

municipal, que realizaram viagem à Beijing, na República Popular da China, com o objetivo 

de oficializar a assinatura contratual do empreendimento denominado SUPERNOVA 200, 

conforme consta no Decreto Municipal nº 12.330 de 22/08/2018; Cópia do documento, que 

teria sido assinado pelo Prefeito Municipal da época, e, que motivou aquela viagem; Se houve 

a utilização de recursos do Erário Municipal para a realização daquela viagem, fazer a 

discriminação detalhada dos valores usados, e, onde e como foram usados. 

 

76/2021 – O Vereador Vane no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 142, inciso 

VI do Regimento Interno, REQUER ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao 

Poder Executivo, solicitando a iniciativa na elaboração de uma lei para estabelecer o sistema 

de rodízio na prestação de serviço funerário no município, os quais são de competência 

legislativa municipal, visto que dizem respeito às necessidades imediatas do Município, 

conforme art. 30, V da Constituição Federal. 

77/2021 – A Comissão de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO no 

uso de suas atribuições legais, REQUER, ouvido o plenário, prazo de 14 (quatorze), dias para 

melhores estudos e emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 5.707 que Autoriza a Abertura de 

Crédito Adicional Especial e dá outras providências. Prazo de 30 (trinta) dias para o Projeto 

de Lei nº 5.708 que Dispõe sobre a estruturação e consolidação das normas ao serviço de 

transporte de passageiros no Município de Palmeira e dá outras providências, e 30 (trinta) dias 

para o Projeto de Lei nº 5.709 que Autoriza o Poder Executivo a ceder, em regime de 

comodato, bem imóvel de propriedade do Município ao polo da Universidade Aberta do 

Brasil - Polo UAB de Palmeira e dá outras providências.  

78/2021 – A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E MEIO 

AMBIENTE no uso de suas atribuições legais, REQUER, ouvido o plenário, prazo de 30 

(trinta), dias para melhores estudos e emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 5.709 que 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, em regime de comodato, bem imóvel de propriedade do 

Município ao polo da Universidade Aberta do Brasil - Polo UAB de Palmeira e dá outras 

providências.  
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79/2021 – A Comissão de URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições 

legais, REQUER, ouvido o plenário, prazo de 30 (trinta) dias para os Projetos de Lei nº 5.708 

que Dispõe sobre a estruturação e consolidação das normas ao serviço de transporte de 

passageiros no Município de Palmeira e dá outras providências, e Projeto de Lei nº 5.709 que 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, em regime de comodato, bem imóvel de propriedade do 

Município ao polo da Universidade Aberta do Brasil - Polo UAB de Palmeira e dá outras 

providências.  

80/2021 – A Comissão de ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais, REQUER ouvido o plenário, prazo de 30 (trinta) dias, para 

melhores estudos e emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 5.708 que Dispõe sobre a 

estruturação e consolidação das normas ao serviço de transporte de passageiros no Município 

de Palmeira e dá outras providências. 

  

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s:  

 

197/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a realização de patrolamento e cascalhamento, 

na estrada que inicia na residência do Sr. Martinho Sluzarz, até a residência da Sra. Simone de 

Sá Ribas, na localidade de Paiol do Fundo. 

 

198/2021 – O Vereador VANE no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria de 

Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade da instalação de Iluminação Pública, nas vias 

de acesso da localidade de Benfica, neste Município. 

 

199/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a realização de cascalhamento, na estrada que 

dá acesso à residência do Sr. José Maurílio da Silva, na localidade de Paiol do Fundo.  

 

200/2021 – O Vereador EGON KRAMBECK no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, desta Cidade de Palmeira, Estado do Paraná, para que o mesmo 

determine à Secretaria de Obras e Infraestrutura realize estudos, juntamente com o DER, 

visando a implementação de obras e sinalização, para melhoria do acesso e cruzamento das 

ruas XV de Novembro e Nacim Bacila, com a PR-151 – Rodovia João Chede. 

 

201/2021 – O Vereador EGON KRAMBECK no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, desta Cidade de Palmeira, Estado do Paraná, para que o mesmo 

determine à Secretaria de Obras e Infraestrutura realize estudos, juntamente com o DER, 

visando a implementação de obras e sinalização, para melhoria do acesso e cruzamento da rua 

Adalberto Alves de Paula, com a PR-151 – Rodovia João Chede.  

 

202/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a perfuração de Poço Artesiano, a instalação 

da rede e ligações necessárias, na localidade de Encruzilhada. 
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203/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a realização de cascalhamento, na estrada que 

dá acesso à residência da Sra. Terezinha de Jesus, na localidade de Campo Novo.  

 

204/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a instalação de Rede de Água Tratada com 

suas respectivas ligações aos moradores da localidade de Mandaçaia. 

 

205/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a perfuração de Poço Artesiano, a instalação 

da rede e ligações necessárias, na localidade de Campo Novo. 

 

206/2021 – O Vereador MARCEL PIETRALLA no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura que realize a recuperação da cerca e do guarda-

corpo de madeira na Praça Raul Braz de Oliveira (“Praça do Museu”). 

 

207/2021 – O Vereador GILBERTO ROGALSKI no uso de suas atribuições legais, INDICA 

à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que solicite junto à SANEPAR, o conserto 

na pavimentação asfáltica em Ruas onde realizou serviços e continuam sem pavimentação.   

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA O ANTEPROJETO DE LEI N°:  

 

7/2021 - Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nos CMEIs e 

nas Escolas Públicas municipais e cercanias 

 

EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°s:     

 

5678/2021 – Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público no Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Palmeira – RPPS, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

 

5700/2021 – Dispõe sobre denominação de vias públicas urbanas do Município de Palmeira.  

 

5701/2021 – Autoriza o Poder Executivo celebrar convênio com o Estado do Paraná, através 

da Secretarias de Estado da Segurança Pública e com Conselho Comunitário de Segurança de 

Palmeira – CONSEG para manutenção, operacionalização e fiscalização do sistema de 

monitoramento urbano.  

 

5702/2021 – Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante Termo de colaboração, o 

repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS à 

Associação Menonita Beneficente – AMB/Lar Levi e dá outras providências.  

 

5703/2021 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4132, de 17 de maio de 2016, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos servidores públicos efetivos do quadro de 

pessoal civil estatutário da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal.  

 



 

Câmara Municipal de Palmeira 
                     ESTADO DO PARANÁ 

========================================= 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

5704/2021 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4133, de 17 de maio de 2016, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários do quadro próprio do magistério público 

Municipal.   

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s:     

 

5705/2021 – Dispõe sobre a Co-oficialização da Língua Plautdietsch, à Língua Portuguesa, no 

Município de Palmeira – PR.  

 

5706/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências, 

no valor de R$ 7.339,39, na Procuradoria Geral do Município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


